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A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE, torna público para conhecimento dos interessados que receberá até às 09:30 (nove horas e
trinta minutos) do dia 05 de dezembro de 2018, com sede na Sala de reuniões da Comissão Permanente

.^ de Licitação Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696-8, Centro, Caucaia-CE os envelopes contendo
DOCUMENTOS DE HABILITA$O Enveope rrA" e PROPOSTA DE PREÇOS - Enveope "B", relatvo à

MADA E RE no 004 2018 TP, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, para a escolha de empresa
para execução do seruiço objeto desta licitação, sob o REGIME DE EXECUÇÃO Otnffn, de interesse do
Secretário Executivo, observadas as normas e condições desta TOMADA DE PREÇOS, e as disposição
cont das na Lei no 8.666 de 2l de Junho de 1993, publicada no Diário Oficial da União de 22106193, com
suas alterações Posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados
abaixo:

1 CONT NTE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDE VO DO VALE CURU - CISVALE
2 PROPO NTE/INTERESSADO/LIC NTE: Aqueles que participam desta L c tação
3 CONT DA: A vencedora desta licitação.
4, C.P.|.1COMrSSÃO PERMANENTE DE LrC çnO.
Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANE(O I - Termo de Referencia

^ ANEXO II - Proposta Padronízada
ANEXO III - Minuta do Contrato
ANEXO IV - Modelo de Declaração
ANEXO V - Modelo de Declaração

OO JE O

1.1 Esta licitação tem por objeto a Prcsta ão d sery ços técn cos pr fiss a e p a zados
aud to a o depaftamento de Re urso umanos, nvolvendo pa m nto de pess s
s, u ônoma , ve ifi ando reten@es previdenc árias, tributar as, nforma es da GFI ,

RF dos ercíc os 015, 2oL6, 2oL7 018 junto ao cons rc púb d sa
Éede t od Va do uru ISVALE.

DAP RT I A ÃO

2,L Poderão pafticipar desta licitação pessoa jurídica devidamente cadastrada no Consórcio público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, ou não cadastrada, gu€ atender todas as condições
exigidas para o cadastramento até o 30 (terceiro) dia anterior à data de abeftura do ceftame obseruada
a necessária qualificação, especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do
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presente.

2 ão será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio e a subcontratação
arc a ou total para execução do objeto desta icitação;

23 Não poderá participar desta licitação empresa decarada inidônea ou cumprindo suspensão, que

hes tenha sido aplicada por este município, por força da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

2 4 Não poderá participar empresa com fa ência decretada;

A licitante que pretender se fazer representar nesta icitação, deverá entregar à Comissão,
juntamente com os enve opes fechados, origina ou cópia autenticada de P CU $O m CU ,
com firma reconhecida em caftórío, OU PÚB , outorgando amp os poderes para o mandatário
representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titu ar da empresa deverá entregar
original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição. A não apresentação não
implicara em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar se em nome do(a)
icitante

2 6 Qua quer pessoa poderá entregar os documentos de habiitação e as propostas de preços de mais

de um(uma) icitante, porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar
mais de uma icitante junto a Comissão de Licitação, sob pena de exc usão sumária dos(as) licitantes
representados(as).

27 ste dita e seus eementos constítutivos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação do Consórcio Público de Saúde Inte derativo do Vale Curu CISVALE.

ç-o
- se icitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no

osi

M SÃ N NTE DE L CrrAçÃO
N DE SAÚDE INTERFED RATIVO DO VA E CURU LE
AD Lneç o oo 018 T, OUM TOSDH

3.2 O envelope *A" deverá conter os documentos a seguir re acionados, EM ORIGINAL, PqR

QUALQU R PROC SSO D CÓpn AUTEN CADA POR CA 'RIO CO P ENTE, OU PO PUBLICA "O

DA I PR NSA OFICIAL, DOS PER NT L GÍV IS, DENT D S US P ZOS LI ADE

NO DIA E HO IO INDICADOS.

. U NTOS P RA PESSOA U CA CONSISTTRÃO O :

3 3.1 Certificado de Registro Cadastra (CRC) emitido por este Consórcio, dentro do prazo de validade,
guardada a conformidade com o objeto da licitação.
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. tação ur ca:

3 3 2.t egistro Comercia , no caso de Firma individual, arquivada na Junta ComercÍal respectiva;

3 .2 o Constitutivo, statuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todos os aditivos,

evidamente registrados, para as sociedades comerciais e, em se tratando de sociedades por ações,

aco panhado de documentos de e eição de seus administradores;

3323 rova da diretoria em exercício, no caso de sociedade civil, ou da eeção dos administradores,

em caso de sociedade anôn ma.

3 2 Cédu a de identidade do responsáve ega ou signatário da Proposta.

3 3.2 5 Prova de inscrição no Cadastro Naciona de Pessoa Jurídica (CNPI/ F).

3 2 6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuíntes estadua ou municipa , conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede da icitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve com o objeto
contratual.

3 2.7 vará de Funcionamento.

. u f ção coô oo nance :

3 3 3.1 - alanço patrimonia e demonstrações contábeis do ú timo exercíc o socia, já exigíve s e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por ba ancetes ou ba anços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta O Balanço deverá
acompanhar a Certidão de Regu aridade Profissíona CRP do Contador que assina o documento, dentro
de seu prazo de va idade.

3.3.3.2 Certidão Negativa de fa ência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

3.3 3 2.L Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas em processo de fa ência ou

concordata.

. . atv à Regu ardade F sca e raba h sta:

3.3.4.1 Prova de regu aridade para com as Fazendas Federal (Certidão de Quitação de Tributos
edera s e Quanto à Dívida Ativa da União), stadua e unicipal do domiciio ou sede da licitante, ou

outra equiva ente na forma da Lei;

3 3.4.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS/CND), e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Seruiço (F CRS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos socia s
instituídos por Lei;

3 3.4.3 Prova da regu aridade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN
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3 3. . Os documentos referidos nesta Cláusula poderão ser apresentados em original (Internet) ou
por qualquer processo de cópia autent cada por Cartório competente ou publicação em órgão da

mprensa oficial, dentro dos seus períodos de validades e devendo registrar igual número de CNPJ;

. uaf n i

3.3 5.1 Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de d reito púb ico, com firma do
emitente reconhecida em cartório, acompanhado de documento contratua ou equiva ente (previsto no
Art 62 da Lei no 8.666/93 e suas a terações posteriores), que comprove que o(a) licitante tenha
prestado ou esteja prestando seruiços de natureza condizentes com o objeto desta licitação.

a mentos de Habi tação:

3.3.6.1 Dec aração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em traba ho noturno, perigoso ou
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos (conforme Decreto 4.358102 e inciso »«tÍt do
artTo da Constituição Federal).

3.3.6.2 Certidão expedida pe a Junta Comercia da sede da icitante emitida nos trinta dias anteriores à

data marcada para recebímento dos enve opes, nos termos do art. 8o da IN 103/07 do Depaftamento
aciona de Registro no Comércío DNRC, em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno

pofte, nos termos da Lei Comp ementar n.o L23106, para que essa possa gozar dos benefícios previstos
nos arts. 42a 45 da referida Lel. E ta e d o terá fe de Inab ltaçã ;

3 3.6.2.L - Caso o Licitante enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
não apresente a certidão, na forma do item anter or, este poderá participar do procedimento licitatório,
sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts 42 a 45 da Lei Comp ementar n.o
t23106;

3.3.6.2.2 - Apresentar 02 (duas) Fotos, sendo 01 (uma) foto da fachada da empresa e 01 (uma) foto do
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ambiente interno da empresa, que comprove o funcionamento da mesma

33629 ecaração que, se compromete em manter, durante toda a execução do contrato, um

funcionário (representante) para cumprir a carga horária mínima de 30 (trinta) horas semanais nas

dependências do Consorcio, na execução do objeto contratua.

ROPOSTA

4 t empresa icitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste dita, envelope

chado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

E DE rrcrrAçÃo
E SAÚDE INTERFEDE O DO VAL URU VA E

no 004 2018 P

" POSTA

4.2 As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 02 (duas) vias a datilografadas/digitadas

ou impressas por qua quer meio mecânico, eletrôníco ou manua, sem emendas, rasuras ou entre inhas,

datadas e assinadas.

4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a)Nocasodepessoa jurídica, arazáosocial, oca dasedeeonumerodeinscriçãonoCNPJda icitante.
No caso de pessoa ftsica, o nome, endereço e inscrição do CPF;

b) Seruiços a serem executados, iguais ao objeto desta icitação;

c) Valor mensal e tota proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
considerados no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste dita;

d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) días;

e) Prazo de execução dos seruiços, que será de 90 (noventa) dias;

f) Assinatura do representante legal;

.3 Os va ores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacíonal (R L)

mesmo que não contenham o símbo o da moeda (R$);

4.4 Os preços constantes da proposta da icitante deverá conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao icitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.

4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão inc uídas
todas as despesas necessárias à execução dos seruiços, inc usive as re acionadas com:

4.5.1 encargos sociais, traba histas, previdenciários e outros;

uaJuac a ao ontesno 96 Centro CaucaaC C : . lsone/ar:(8)3322767 C J(F)noLZ.7 .31 0r75
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.5.2 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, icenças, alvarás, mu tas e/ou qua quer infrações;

.5 seguros em gera, da infoftunística e de responsabiidade civi para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pe a execução dos serviços;

DOS RO EDIMENTOS

5 1 Os enve opes "A" - Documentação e "B" Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão

no dia, hora e ocal definidos no preâmbu o deste dital.

,2 pós o Presidente da Comissão receber os enve opes "A" e *8" e declarar encerrado o prazo de
receb mento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.

5 3 - m seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habiitação.
Comissão examinará os aspectos re acionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a

va idade dos documentos, além de conferir se as cópias poruentura apresentadas estão devidamente
autenticadas pe o Cartório competente

5 4 Os documentos de habiitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em segu da postos à

disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem

5.5 Comissão examinará possÍveis apontamentos feitos por prepostos das icitantes, man festando se

sobre o seu acatamento ou não

.6 Se presentes os prepostos das icitantes à sessão, o Pres dente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com a habiitação e inabiitação das icitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes dec ararem intenção de interpor

cons a e o p o recursal. Os autos do processo estarão com
teres a res miss

5 7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das icitantes, a intimação dos atos referidos no
item anterior será feita através da Imprensa Oficial do unicípio, ou por outros meios de publicação:

x; email; dentro outros, iniciando se no dia úti seguinte à pub icação o prazo de 05 (cinco) dias úteis
previsto em ei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos
pe os recorrentes A sessão será suspensa.

8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos ínterpostos, a Comissão marcará a

ata e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes

será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da

Imprensa Oficia

5.9 Inex stindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará

prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da icitante

inabiitada medíante recibo, o enve ope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
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.10 Na ausência de qualquer preposto de icitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retírado pela icitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no

aviso, que marca a data da sessão do procedimento icitatório.

11 Abertos na referida sessão os envelopes "8" a usivos as propostas de preços, serão rubricadas
a Comissão e pe os licitantes presentes

L2 Comissão poderá reso ver, entre si, pe a verificação imediata das propo s de preços; nesta

h pótese, a Com ssão adotará o seguinte procedimento: verificará a conformidade das propostas com as

exi ências do dita Item 4.0 DA PROPO DE PR ÇOS, desc assificará as propostas de preços em
desacordo com as referidas exigências e divu gará o resu tado da c assificação

5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais icitantes não desclassificadas,

considerando o critérÍo de M NOR VALOR GLOBAL, pela ordem crescente dos preços nelas
apresentados;

L4 m se tratando de M ooempresa ou Emprcsa de Pequeno PoÊe, a proposta de preços que
se c assificar em 1o (primeiro) ugar, não seja ME ou PP, a Comissão de Licitação procederá conforme a

seguir:

t4.L ica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as
ou PP, devendo a proponente estar presente à sessão pública de divu gação da aná ise das propostas
de preços, desde que tenha apresentado a exigênca de comprovação de M ou PP, constante dos
documentos de habilitação;

5 L42 ntende se por empate, aqueas situações em que as propostas de preços apresentadas peas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até t}o/o (dez por cento) superiores à

s classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem
stt

5 15 Para efeito do disposto no subitem 5.L4.2, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:

.15 1 A microempresa ou empresa de pequeno porte que obtiver a me hor classiflcação poderá

apresentar proposta de preço inferior àque a considerada vencedora no ceftame, no prazo máximo de
05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pe a

mesma, esta será c assificada em primeiro lugar e, conseqüentemente, declarada vencedora do

ceftame.

t5,2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior, serão convocadas as proponentes remanescentes que poruentura se enquadrem na

hipótese do subitem 5.14.2, na ordem c assificatória, para o exercício do mesmo direito

5.16 No caso de equivalência dos va ores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no interva o estabe ecido no subitem 5.14.2, será realizado sorteio entre e as
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ara ue se identfique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser
re strada em ata.

t7 a hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto lÍcitado será

a u icado em favor da proposta origina mente vencedora do certame.

18 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5 16, a microempresa ou empresa de pequeno po

ue obtiver a mehor cassficação será convocada para apresentar nova proposta de preços após a
solcitação da Comissão. dos os atos deverão constar da ata dos traba hos.

- a C s cit o nsídere ooe ei pro as re
a un q lserá oo lta de sifi o

propo s de preços

.20 a data da divu gação dos ic tantes c assificados no certame, a Comissão lembrará o prazo para

receb mento de recursos definido no art. 109 da Lei n o 8.666/93, caso não haja imediata e expressa
esistência dos mesmos.

5 2l Serão desc assificadas pe a Comissão de Licitação as propostas de preços que estiverem em
desacordo com as exigências deste dital

22 as propostas de preços c assificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de ju gamento,
aquelas que apresentarem o menor preço para a realização do serviço icitado

23 Verificada a igua dade no valor proposto, e obedecido o disposto no § 2.o do artigo 3 o da Lei n.o
66193, a classficação se fará obrigatoramente por sorteio em ato público, para o qual todos os

ictantes serão convocados, vedado qua quer outro processo.

5 2 m casos de divergência entre os va ores em algarismos e por extenso, será levado em conta o
correto

5 25 Comissão de Licitação reserya se o direito de ratificar a veracidade das informações prestadas
pe os icitantes, podendo em qua quer fase da icitação promover diligências destinadas a esclarecer ou
comp ementar a instrução do processo icitatório. Poderão ser solicitados, pe a Comissão de Licitação,

esclarecimentos acerca do(s) seruiço(s) proposto(s), os quais deverão ser prontamente atendidos pe os

ícitantes num prazo máximo de dois dias úteis da forma izaçáo do pedido, sob pena de desc assificação.

5.26 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capílulo, suspenderá a

sessão a fim de que seja avrada Ata a ser assinada pe os membros da Comissão e pelos prepostos dos
íc tantes que pafticipam da icitação.

5 27 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com o ju gamento das propostas, fundamentando a sua decisão e

registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursa . Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
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8 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das icitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através da Imprensa Oficia do Município, iniciando se no dia útil seguinte à

ub icação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em ei para a entrega a Comissão das razões de
recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa.

29 dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esc arecidas pe o Presidente da Comissão, na

resença dos prepostos das licitantes.

30 À Comissão é assegurado o direito de suspender qua quer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasião, zendo constar esta decisão da a dos traba hos. No caso, os envelopes ainda não abertos
deverão ser rubr cados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de icitantes

31 A Comissão poderá, para ana isar os Documentos de abiitação, as Propostas de reços, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para rea izar diligências a fim de obter melhores subsítCios para

as suas decisões

32 dos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conc usão
do procedimento.

5 33 No caso de decretação de feriado que coincda com a data designada para entrega dos enve opes
rr " e * " e suas aberturas, esta licitação se reaizará no primeiro dia úti subseqüente, na mesma hora e
mesmo oca, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até oca, fazendo a
pub icação e divulgação na mesma forma do início.

5.3 A Comissão não considerará qua quer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

5.35 Ocorrendo discrepância entre qua quer preço numérico ou por extenso, preva ecerá este ú timo.

5.36 Quando todas as icitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desc assificadas, e não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de icitante, a Comissão poderá fixar às lcitantes
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.

5.37 Abertos os enve opes contendo as Propostas, após concluída a fase de habi tação, não cabe

desc assificar a proposta por motivo re acionado com a habílitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecído após o ju gamento.

H MOLOGA ÃO r ADTUDTCAçÃO

6.1 A Comissão emitrá reatório contendo o resutado do JULGAM N deste Edital, com cassficação
das icitantes, que estará assinado pe os membros que de a participaram.

6.2 A omo ogação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da icitante cuja proposta

de preços seja c assificada em primeiro ugar será de competência do Secretário ecutivo.

ua Juac Sampa o ontes no 6968 Gentro Cauca a G C : 1. 0 0
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3 O Consórcio úb ico de Saúde Inte derativo do Va e Curu - CISVALE, se reserya o direíto de não
homo ogar e revogar a presente icitação, por razões de interesse público decorrente de fato
superueniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a

qua quer das icitantes o díreito.

7 t O Consórcio Púb ico de Saúde Inte deratívo do Va e Curu CISVALE, e a icitante vencedora
desta icitação assinarão contrato, no prazo de até 5 dÍas úte s, contados da data da convocação para

este fim expedida pelo Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Va e Curu - CIS LE sob pena de
decair do direito à contratação.

7.2 A recusa injusta da icitante vencedora em ass nar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equiva ente dentro do prazo estabe ecido pe o órgão contratante caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando a a multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.

7 3 execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do CONSÓRCIO

U UCO SAUDE INT RF D O DO L CURU CISVALE.

7 3.L o representante do coNSóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INT RFEDE vo Do VAL CURU

CI L anotará em regístro próprio todas as ocorrências re acionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das fa tas ou defeitos obseruados.

7 3 2 As decisões e providências que u trapassarem a competência do representante deverão ser
solcitadas a seus superiores em tempo hábi para a adoção das medidas convenientes.

7 4 A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Consórcio Público de Saúde Interfederatvo do
Vale Curu CISVALE, no loca a ser prestado o seruiço com a carga horária mínima 20 (vinte) horas
semanais, para representá o na execução do contrato

7 4.t A Contratada é responsáve pe as despesas com hospedagem, alimentação e transpofte, que se
fizerem necessárias, com o preposto que o representá a na execução do objeto contratua.

7.4 2 Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibiidade com as obrigações por e a assumidas, todas as condições de habi itação e qualificação
exigidas na licitação.

7.5 A Contratada é responsáve pe os encargos traba histas, previdenciários, fiscais e comerciais
resu tantes da execução do contrato.

7.6 O prazo para o início da execução dos seruiços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço.

7.9 O prazo para a execução dos seruiços é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura da ordem de
seru'ço.

ua Juac Sam a o ontes no I 9 Centro Cauca a-CE CE : l. 00 s
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7 .10 A prorrogação de ptazo deverá ser justificada por escrito e previamente autor zada pelo Consórcio

úblico de Saúde Interfederativo do Vale Curu CISVALE.

7 LL Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicia ou extrajud cia e

sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qua quer dos

seguintes casos:

7 tL.L não cumprimento ou cumprimento irregu ar das c áusulas contratuais ou da egis ação vigente;

7.112 entidão na execução dos seruiços, evando o Consórcio Público de Saúde Inte derativo do

Vale Curu CISVALE a presumir pela não conc usão dos mesmos nos prazos estipulados;

7.11.3 cometimento reiterado de erros na execução dos seruiços;

7.LL. concordata, falência ou dÍsso ução da firma ou inso vência de seus sócios, gerentes ou
diretores;

7 L 5 alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

7 LL.6 razões de interesse público, de a ta re evância de amp o conhecimento, justificados e

determinados pe o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Va e Curu - CISVALE;

7.1t.7 - O atraso superior a 30 (trinta) d as dos pagamentos devidos pe o Consórcio Púb ico de Saúde

Inte derativo do Vale Curu CISVAL , decorrentes dos seruiços, ou parce as destes já recebidos ou

executados, sa vo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado à Contratada o direito de optar pe a suspensão do cumprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situação;

7.t2 A rescisão amigáve do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
escri e fundamentada do Consórcio Púb co de Saúde Interfederativo do Va e Curu - CISVAL

7 L3 É facu tada ao ConsórcÍo Púb ico de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, quando o
convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste dital convocar
os icitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- o em igua prazo e nas mesmas
cond ções propostas pe o primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atua izados, de conformidade
com este Edita, ou revogar esta icitação

7 L4 o coNsÓRclo PÚBLIco D SAÚD INTERFEDE Vo Do vAL CURU cIsvAL poderá, a seu
critério, determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a rea izá os.

o A Éscruos E/ou supREssões ao coNTRATo

8.1 À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicia do contrato,
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93

ua Juac Sa a o ontes no 1696 Gentro Gaucaia C CE : 6 .60 I
Fone/Fax: (as) 3342 27 7 C PJ( ) no 2.7 .835/0001 75

E a : consorc oc sva e@g a .co



§ T S,
e 0 0 §tao

ISVA

S C LIC A
ApunnÉs CRucen GsNlsRAr. SarupAro - IrepelÉ- PrNrscosrE - Penacunu - P

po Cunu - TrluÇuocA

AMENTOS

EIAL
ARATnABA - SÃo Goruçelo Do AnaeneNrE - SÃo Lutz

1 Os pagamentos serão efetuados mensa mente pela tesouraria do Consórcio Púb ico de Saúde

Inte derativo do Vale Curu CIS L , após a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos

e a contratante.

a) nota fiscal / acompanhada das Certidões Federais, staduais e Municipais;

9 2 Os pagamentos serão feitos até o 30o (tr gésimo) dia úti do mês subseqüente ao da rea ização dos
seruiços.

9.3 Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação das propostas de preços, com base na variação percentual acumu ada no período sob

ana ise, do IGP , ou outro equiva ente caso este venha a ser extinto ou substituído.

s u o oRçAME TÁ OS

10 1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias do Consórcio
úbl co de Saúde Interfederativo do Va e Curu - CISVAL , com as seguintes c assificações:

eto/At v dad E mento De p Fonte d u
0101.10.L22.0001 2001 ANUTN O DAS

VI DS DMII DO CONSÓNCTO

ú co D sAUD INT RF D vo Do vAL
CUR CIS L

3 3.90.39.00 ouTRos s ,

T RC.P SSOA JURÍDI
033 Recurso da

ad m inistração
ind ireta

RUR S

1.1 as decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da intimação do ato.

LL 2 Os recursos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de
aúde Interfederativo do Vale Curu CISVAL , interpostos mediante petição datilografada/d gitada,

devidamente arrazoada subscrita pelo representante ega da recorrente, que comprovará sua condição
como tal.

11 3 Os recursos re acionados com a habilitação e inabi itação da icitante e do ju gamento das
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de
L citação do Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Va e Curu - CIS L , no devido prazo, não
sendo conhecidos os interpostos fora dele.

tL 4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais icitantes, que poderão impugná los no prazo
de 05 (c nco) dias úteis.

11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secre rio
xecutivo do Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CIS L , que profer rão suas

ua uacSa ao otêsno Gentro CaucaaC C :1.00 5
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decisões.

11 6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista

franqueada ao interessado

LL7 a contagem dos prazos excluirse á odia do inícioe incluirse á o dovencimento, e considerar-

se ão os dias consecutivos, exceto quando for exp icitamente disposto em contrário.

P N L DADESEDASSANçõES

tz L A licitante que, convocada pelo coNSÓRcIo PÚBuco DE SAÚD INT R D Vo Do VAL

CURU CISVAL para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto

nesta MADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pe o Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Va e Curu CISVAL estará sujeita à suspensão temporária de pafticipação em

ic tação promovida pe o CONSÓRCIO, pe o prazo de l2(doze) meses.

LZZ O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à mu ta de mora prevista no
presente dita, podendo o município rescindir unilatera mente o contrato. A Contratada será ap cada,

ainda, a pena de SUSP NSÃO de participação em licitação promovida CONSÓRCIO PÚBLICO D Úo
INTE EDE VO DO VAL CURU - CISVAL , p€ o prazo de 1 (um) ano, período durante o qua estará
impedida de contratar com o CONSÓRCIO

t23 m caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será decarada como inidônea para icitar e

contra r com o CONSó CIO.

tZ 4 sanções prevístas neste Edital serão ap icadas pelo Consórcio Púb co de Saúde Interfederativo
do Va e Curu CISVAL , à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia

da interessada nos seguintes casos:

t2 4 L De 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADV ÊruCn e de SUSP NSÃO;

t2 4.2 De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DEC -O D IDON I
PA UC R OU CONT R COM O CONSÓ IO PÚBLICO DE SAÚDE INTERF D VO DO L

CURU CISVAL .

L2.5- sanções de ADVE NCIA, SUSP NSÃO e D C çÃO O INDON IDADE PA LIC R OU

CONT R COM O CONSÓRCIO PÚ CO D SAÚD INTERFEDE VO DO VALE CURU - CISVAL ,
poderão ser ap icadas juntamente com as de U prevista neste Edita ;

t2.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DEC O DE INDONEIDADE PA LIC R E CONT R

coM o CoNSÓRCIO PÚB CO DE ÚOe IrureRreOe O DO VALE CURU - CISVALE, poderão
também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com
qua quer órgão da Administração Púb ica Federal, stadua e unicipal:

I tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

Rua Juac Sa pa o ontes no I 96 Centro Cauca a-C - CEP: .600-15
one/Fax: (85) 33 2 2767 CN J( F) 6o 2.768.83 /000 7s
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il tenham pratÍcados atos iícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ffi e onstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Púb ica em virtude de atos
lícitos praticados

127 Somente após a Contratada ressarcir o coNSÓRcIo PÚBLIco D SAÚD INT RF D vO O

L CURU CIS L pe os prejuÍzos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO ap icada é que

oderá ser promovida a reabi itação perante a própria autoridade que ap icou a sanção.

12 I dec aração de idoneidade é da competência exclusiva do CO SO CIO PÚ LICO D Ú E

IN RFD VODO L CURU CIS L.
AS ISPOSI õES FINAIS

13 1 informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Lici ção
na Rua Juaci Sampaío ontes no 1696 B Centro Caucaia, Ceará, através do fone (85) 3342.2767, de
segunda a se feira, no horário de 08:00 às 12:00.

3,2 Sem que caiba aos licitantes qua quer tipo de rec amação ou indenização, fica assegurado à
autoridade com petente :

L3 2.L terar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;

3ZZ vogar a presente icitação por razões de interesse púbico decorrente de fato superveniente
evidamente com provado.

L3 23 A autoridade competente deve anu ar esta licitação, por iega idade, mediante parecer escrito e
evida mente fundamentado.

13 3 Qualquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pe o Consórcio Público de Saúde
Inte derativo do Va e Curu CIS L , durante o expediente norma .

L3 4 Fica eleito o foro da comarca de Caucaia (CE) para dirimir qualquer dúv da na execução deste
ital

Caucaia (CE), 19 de novembro de 2018.

r/lq"'

residente da Comissão Permanente de Licitação

e ac a ao ontesnol 9 e tro Ca caa : . I
oe/ax:(8)33 277 ( r)no12.76.35/Or
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AN XO T RMO DE REFERENCI

: stação de seru ços técn aos prc ss ona s espec a 7a s m aud a
m n d Recurcos Humanos, nvo vendo pagamentos de pes oa c

o a ficando retenções prcv denc ár as, tr butar as, n r ações d t
rcíc os 2OÍ,5" 2016, 2Ol7 e 2018 junto ao Consorc ú oo S ú

t VaedoCu u CISVALE.

sP r AçÃo Dos sERvrÇos:

Caucaia (C ), 19 de nove bro de 2018

A üí"
el

Presidente da Comissão Per anen de Licitação

ESPECIFICAçAO ID. oD,

01

tação de serv ços técn cos profiss ona s
pec a zados em aud a no depaftamento e

Re u so Humanos, envo e do pagamentos de pessoa
âsr utônomas, ver fic do reten ões prev denc á âsr

r utar s, informações a GFI% DIRF dos exercíc os
0 5, 016, 2017 e 2OI,8 un ao Consorc Púb co de

d I d rtvod V doCuru CSVAL.

,\
es 01

aJuac am ao ontesnol 9 êntro aucaaG : .0
one/Far: (AS) 3342 27 7 C J( F) no 2.76 .835/00 7

r a : consorc oc sva e@ ma .co
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

Com ssão Permanente de Licitação do Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Va e Curu

cI L.
e a presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especia mente os da Lei No

666193, atua izada pe a Lei No 8.883/94 as cláusu as e condições da moda idade MADA

ÇOS no 004 2018

eclaramos ainda que, após a emissão dos documentos re ativos à habilitação preliminar, não

ocorreu to que nos impeça de pafticipar da mencionada icitação.

ssumimos o compromisso de bem e fielmente executar os seruiços cotados no anexo I caso sejamos
vencedor(es) da presente icÍtação.

JETO: Presta ã de serviços téc cos profiss ona s espec a zados e ud r a
pa mento d Recurcos Humanos, envo vendo pagamentos e pessoas

I v f cando retenções rcvidenc ár as, tr buta âsr n rmaçõe d I
e ercícios 2015, 20Í,6" 2Ol7 e 2018 ju to ao Consorc o Púb o a

erat vo do Vale do Curu CISVALE.

ESPECTFTCAçÃO U TD. QTDE
VA OR

UN ,RIO LO

01

P sta o e s rv ços técn os profiss ona s
p c z os em aud to a no dep ento

d unsos Humanos, envo vendo
ag mento de pessoa fís Gisr utônomas,
r f ndo tenções prev denc s,

Er utar , nformações da G I t DIRF dos
x rcíc s 2015, 2OL6, 20 7 e 2018 junto a

nsorc o Público de Saúde n derat vo do
d u CISVALE

Mês 01

o ob ! ..,,

oba: R$

Proponente
Endereço:
CN:c:

n

rL
fu

Rua Juac Sa a o Pontes no 9 Centro Ga ca a C CE : 1.600
Fone/ ax: ( ) 3342-2767 CNPI(MF) no 2.7 . 3 lO I 7
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zo de Iníc o dos Serviços: 05 dias da emissão de Ordem de Serviço
razo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias

Va idade da roposta: 60 (sessenta) dias

(c ), de e!

ssinatura
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ANEXO Iil
M UTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de seruiços firmado entre o Consórcio Púb ico de
Saúde Interfederativo do Va e Curu CISVAL , e a empresa

cujo objeto é a Pres ção d sew ços
c o rofiss ona s es ec a zados aud tor a n

depa m nto de Recurcos Humanos, envo endo pagamentos
pes oas sicas, a tônomas, ver fica do retenções

prev de c ár as, butar a , nfo magões da GF P, DIR dos
exercíc os 2015, 20lq 2OL7 e 2018 unto ao Conso P b
de Saúde Inteffederativo do Va e do Curu C SVAL

O CONSORCIO PU LICO D UDE INT RFED VO DO VALE CURU - CISVAL , Pessoa Juríd ca de
direito público interno, CNPJ No. L2.768 835/0001-75 com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696

Centro Caucaia C , neste ato representado pelo Sr. Francisco udes Ferreira Bringe doravante
denominada CONT T , e de outro ado, a mpresa pessoa jurídica de direito

r vado, CNPJ No. com sede na Te efone
neste ato representada pelo Sr CPF NO. doravante
denominada CONT DA, firmam entre si o presente TE MO DE CONT , tendo em vista o
resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREçOS no 004-2018-TP, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98.
,^

Â

os , na sede do Consórcio Públíco de Saúde Inte derativo
do Va e Curu CISVAL , foi lavrado o presente Contrato, gu€, depois de lido e achado conforme, vai
assinado.

S PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL
. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços n.o 004 2018 TP, de acordo com o § 2o

do art. 22 da Lei ederal 8.666193, devidamente homologado Sr. Francisco udes FerreÍra Bringel, nos
termos do art. 43, VI do Estatuto das Licitações, e suas dema s a terações.

, IÁ EGUNDA DO OBIETO

. O presente Contrato tem por objeto a Prcstação de seruiço té n cos no ss ona
pe ad m aud to a no depatamento de Rec rcos Hum nos, e vo ve o

ssoa fís I o I d tenç pv âsr
u r hâçõesdaG PrD oe os2051 016, 07 01 u o

o bc d Saúdeln ffe do edoC u CSVA

RuaIac amao ontesno Centro CaucaaC C : l. 10
one/ax:( )332277 C J(F)po 2,7 .3lOO 7

a : co sorc oc sva e@ a .co
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CISVALE

S CI tC A E A V AL
APUIARES. CRuceIR - GENERAL SAMpaIo - ITepeJÉ- PENTECoSTE . PARACURU - PARAIPABA - SÂO GONÇALO DO AMARANTE . SÃO LUIZ

Do CURU - TEJUçUOCA

s rÁ rRA DA oR A D execuçÃo oos ERvr os
s riga e , no regi de execução ind reta.
- PR CONDrçOE D PAGAMEN O, DA arUlLraçÃ' A REAIUSTAM N

. O objeto contratua tem o va or mensal de R$ tota izando R$

conforme quadro abaixo,

s cr cAçÃo UNID. D! LOR
N ,RIO VA OR

TOTA

01

Pre o d s ço técn os profiss ona s

a zad s em auditor a no depaftamento
Re rsos Humanos, envo vendo

p g mento de pessoas fís Gts, autônom s,

e ndo retenções prev denc ár as,
b r as, nformações da GFIP, DIRF dos
e íc o 2015, 2OL6, 2OL7 e 018 junto ao

ons rc o Púb co de Saúde InteÉederat vo do
CISVALE.

Mês 01

Va r oba:R r.

. Os pagamentos serão feitos até o 05o (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da rea ização dos

seru'ços

. Consórcio Púb ico de Saúde Inte derativo do Va e Curu CISVALE, se reserya no direito de
cance ar a presente Tomada de Preços, no todo ou em pafte, de acordo com as condições estabe ecidas
na legis ação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os imites de 25o/o sem que caiba
ao Contratado o direito de rec amação ou indenização.

'usutÁ QUTNTA DO PRAZO

. O presente contrato terá a validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguaís e sucessivos períodos, convindo as partes
contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93

úusuu sorrA DA oRrcE Dos REcUR os

. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVAL , com recursos previstos na seguinte
c assificação: 0101.10.122.0003 2.001 n Urrru$O DAS ATIVIDADES ADMINI A DO

corusÓncto pÚelrco DE snÚo INTERF DE o Do vALE cu cISVAL ; emento de
Despesas: 3 3.90 39.00 OUTROS SERV DE T RC. P SSOA JURIDICA. 033- Recurso da
adminístração indireta

ua luac a a o ontes no - Gentro - Cauca a-C CEP: 15
one/Fax: (85) 33 2-2767 C Pr( F) no 2.7ô .83 lO -7

a : consorc oc sva e@ a .co
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C ISVA

S CI LC E F E IV
ApurenÉs - CAUcAIA - Grrrnel Seupelo - IrepeJÉ- PENTEcoSTE - PARAcURU - PARAIPABA -

»o CuRu - TEluÇuocA

u Érrun DAs oBRTGAçôES DA PARTES

Obrigam se CONT NT e CONT DA a cumprir fie mente os regramentos discriminados
pe o dital e Contrato originários da mada de Preços n o 004-2018 TP de 19 de novembro de 2018, e
as Normas estabelecidas na Lei 8.666/93, obrigando se ainda a:

NE

igir do contratado o fiel cumprimento do dital e Contrato, bem como ze o na prestação dos

cu
r a da toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

seruiços so icitados.

. ornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações adicionais pertinente aos

processos administrativos com vistos a icitação ou Contratação.

fetuar o pagamento na forma convencionada na cláusu a quarta.

. Contratante, através da CPL, e seu ordenador de despesa, será a única responsáve pe os atos da

estão administratíva que sejam praticados, imitando-se a Contratada á responsabiidade técnica de

assessoria ou consultoria prestados.

, s despesas com alimentação, hospedagem de seus profissionais quando em caráter presencia

serão por conta da Contratante.

DA

. anter durante toda execução do contrato, em compatibiidade com as obrigações por e e

assumidas, todas as condições de habilitação e qua ificação exigidas na icitação
. Cumprir fie mente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, inc usive as

nstruções normativas do TRI UNAL D CON S DO MUNICÍ IO , dentro dos prazos pré

estabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais
comprom ssos profissionais.

. anter durante toda a execução do contrato, um funcionário (representante) para cumprir a

carga horária mínima de 30 (trinta) horas semanais nas dependências do Consorcio, na execução do
objeto contratua .

. Guardar sigio sobre informações e documentos fornecidos pe a contratante, em decorrência dos
serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

. sponder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoa

neles empregados, como também os encargos traba histas, previdenciários, fiscais e comerciais, que
vem incidir sobre o presente contrato, a ém de despesas com hospedagem, a imentação e transporte
dos mesmos.

Rua Juac Sampaao Pontes no 968 Centro Cauca a G CEP: l. 0 I
one/Fax: ( ) 3342 2767 C PJ( F) no 2.76 , 35/00 75

a ! consorc oc sva e@9ma .co
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ApulARÉs CRucRn - GnNsRAr, SeN[pero - IrapalÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARATPABA - SÃo GoNçALo Do AMARANTE - SÃo Lurz

oo CuRu - TEluçuocA

U UL/A OITAVA DAS PROIBIçõE
. vedado a CONT DA subcontratação dos serviços, parcia ou tota, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONT NTE

' NO A DO RE B E TO DO OBTETO D ON RATAç-O

. rovisoriamente, pe o responsável por seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado,
ass nado pe as partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado.

efinitvamente, por seruidor ou comissão designada pea CONT NT, mediante termo
c rcunstanciado, ass nado pe as paftes

, 
USULA OÉCTUI DO INADIMPL MEN
I O Inadimp emento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer

das s tuações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, será comun cado pe a

arte p udicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com

av so de recebimento, a fim de que seja providenciada a regu arização no prazo de 05 (cinco) d as úteis

. A não regularização poderá ensejar, a critério da pa prejud cada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no pagamento de mensa idade, a suspensão da prestação dos
seruiços pe a CONT DA até a sua norma ização.

. CO A, pê a sua inadimp ência no cumprimento do contrato, enquanto durar o víncu o
contratua, estará sujeita às seguintes sanções:

. , adveftência;

r . suspensão temporária do direito de participar de ic tação;

. .3 impedimento de contratar com a Administração;

. .4 declaração de inidoneídade para icitar ou contratar com a ministração Púb ica.
,US 

OÉCT PRIME RA DA PENAL DADES

. A CONT pagará à CONT NT a títu o de mu ta pelo não cumprimento do
estabe ecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

.2 raso injust ficado na execução dos seruiços, causando, conseqüentemente atraso nos prazos,

mul correspondente a 3olo (três por cento), calcu ada sobre o montante tota da contratação.

. Inexecução tota ou parcia dos seruiços, sem prévia justificativa, mu ta correspondente a 10o/o

(dez por cento), ca culada sobre o montante tota da contratação.

Caso ocorra qua quer uma das situações descritas no sub item anterior, a CONT N fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pe a
CONT DA.

ua luac Sa pa o o tes no Ge tro Ca ca a G C : l. 00-l
one/ax:( )332277 C J(M)no 2. .351O 7
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CISVALE

S CI IC A E AIV
ApunnÉs CAUCAIA. GENERAL SAMpEIO - ITEPAJÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA.

Do CURU - TEJUÇUoCA

u ÉCIUI SEGUNDA DA RESC SÃO

O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os ireitos da Administração, com re ação às normas contratuais e as previstas

em ei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

. O presente contrato é rescindíve ainda, independentemente de qua quer interpe ação judicia ou

xtr udicia, nos casos de:

. Omissão de pagamento pela CONT NT ;

. . Inadimplência de qua quer de suas c áusu as por qualquer uma das partes;

. Acefto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com

30(trin ) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes

, . o caso de não cumprimento de qua quer das cláusulas deste contrato, a parte que se sent r
prejudicada poderá rescindi- o sem que se faça necessárío uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no sub item anterior.

A ERCETRA DA ERAçÃO CON RATU r
. Quaisquer a terações que venham a ocorrer na execução dos seruiços serão efetuadas med ante
rmo ditivo
, DÉ A QUARTA DA PUB ICAçÃO
. Este contrato deverá ser pub icado na Imprensa Oficial do Consórcio úblico de Saúde

Inte derativo do Vale Curu - CIS LE ou por afixação em ocal de costume, até o quinto dia út do
mês subseqüente à data de sua assinatura.

' su D' I AQUTNTA DOS EXO
Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

' DÉc A sexrA As DrsPosrçõEs F s

. Declaram as paftes que este Contrato correspondente à manifestação fina, comp eta e exc usiva

e acordo entre elas ce ebrado

' s oÉcrul sÉrrml Do Fo o

. O oro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca

de Caucaia, exc uindo se qua outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igua teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que sufta seus jurídicos e legais efeitos

uatuacSa aoPotes o Centro CaucalaC C :1. 10
one/ ar: ( ) 2 27 7 C PJ(M ) no 12.76 .83 /0 7

r a : consorc oc sva e@g a .co

SÃo Gouçelo Do AuanaNTE - SÃo Lutz
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no CuRu - TEluçuocA

Cauc a(C ), e ô\,.

ónc púglrco DE sA' E TNTERFEDERATn o Do vAt u rsvA
CNPJ N . 12.768.835/00OL 75

RANC SCO UDES FERREIRA BRINGEL
CONTRATAN

OD

T UN AS:

1 CP

CPF

aJ ac Sa ao ontesno ê tro aucaa -C : 1.
o e/Far: (85) 33 2 27 7 C ( r; 1o 12.7 8.83 I I 73

a : consorc ocisva e@ a .co
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oo CuRu - TEluçuocA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARAçAO

, D C , para os devidos fins de direito, especia mente para

fins de prova em processo icitatório, junto ao Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CIS L, stado do Ceará, que, em cumprimento ao estabeecido na Lei no 9.854, de27lt0lt999,
ubica a no DOU de 281L011999, e ao inciso )OC[II, do artigo 70, da Constituição Federa, não

e rega menores de 18 (dezoito) anos em traba ho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
enores de 16 (dezesseis) anos em traba ho algum, sa vo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoae) anos.

eo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(uF), . r... de 2018.

DC NTE

t
,.:

lu

a uac a ao ontesno Ge tro aucaa : .0 0
o e/ ar: ( ) 3342 27 7 C ( ) no t2.768. 35/00 7
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APUIARÉS CAUCAIA GST.IURAI, SeMpaIo - ITepeJÉ- PENTECoSTE . PARACURU - PARAIPABA - SÂo GoNçeI,o Do AMARANTE - SÃo LUIZ

Do CURU - TEJUÇuocA

A XOV

MoDELo DE ecunnçÃo

E A ÃO

, D C , para os devidos fins de direito, especia mente para

fins de prova em processo icitatório, junto ao Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Vale Curu
I L , stado do Ceará, que, se compromete em manter, durante toda a execução do contrato, um
ncionário (representante) para cumprir a carga horária mínima de 30 (trinta) horas semanais nas

endências do Consórcio Púb ico de Saúde Interfederativo do Va e Curu CIS L na execução do
o e contratua

eo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(uF), ,,,,, de 2018.

DC NTE

t

IL
&,

ua Juac Sampa o o tes no Centro Cauca a CE C : 0
one/ ax: (85) 33 2 2767 C I( F) no 12.76 . 351 O 7
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